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Dispõe sobte parcerta entre o Poder Púbüco
Municipal e Pessoas Jurídicas de Direito Ptivado, para
fins de rnutizaçáo de pessoas contra a COVID-79, na

forma que específica.

A Càmara Municipal de Cascavel, E,stado doParanâ, aproy^i

Art. 1" Esta lei autoriza a celebraçáo de patcetia entÍe o Podet Público
Municipal e Pessoas Jurídicas de Direito Privado, para imunizaçáo dos seus funcionários, com
vínculo empregatício comprovado, contra a COVID-19.

§1" A PessoaJuddica de Direito Privado que aderir àparcena para imunizaçào,
destinará ao Município tecutsos financeiros para aquisição das vacinas dos seus funcionátios e

doarâ ao Município igual valor, paraintegrâr o programa de vacinaçáo oficial.

Art. 2" A Prefeitura dir,,ulgarâ, em seu site oficial, o nome das Pessoas Jurídicas
que aderirem à parceria, bem como o valor financeiro contribúdo.

Ârt. 3" Demais âtos necessários setão regulamentados pelo Poder Público
Municipal.

Art. 4" Esta Lei entÍa em na data de sua publicação oficial.

Palâcto J Fotmighie i1,, 69" anivetsátio de Cascavel.
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É futo público que â Pandemia causada pelo Corona Vírus traz rnúrrrreros prejuízos ao

mundo.

Vivemos uma das épocas mais difíceis dos últimos tempos. O ptejúzo é inigualável, tanto na

âreade saúde, como naârea social/econômica.

Não olvidamos que as medidas adotadas pelos governos, visando eütar a üsseminação

do vítus, são necessárias, contudo, por ouúo lado, teferidas medidas estão desencadeando um
abalo econômico sem precedentes.

Diante de toda a duaüdade enftentada poÍ cada cidadão, cabe a nós, agentes políticos e

representantes da sociedade, buscat altetnaivas paru tesolvet, ou âo menos minimizar, os

efeitos negativos que estamos vivendo.

Sabemos também que a ímuntzaçáo está caminhando a passos lentos, em nzáo de

diversos motivos.

Além disso, mútas empresas estão se obrigando a diminuir o quadto de funcionátios, ou

até mesmo encerraÍ as atividades, ante a, gÍave crise econômica que enften
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Então, nesse momento de gtande tensão que estamos passando, devido à pandemia

causada pelo Corona Vírus, nada mais iusto e importante que o Poder Púbüco busque parcerias

com a iniciativa privada p^ta tentar frear a pandemia.

Crente de que a knuntzaçáo geral é o único meio pata Íetomârmos a economia, bem

como, cientes que mütos empresátios não hesitadam em vacinar seus colaboradores, a seu

custo, tornando sua empresa livre da COVID 19, a presente pÍopostz-tÍ^z um eficiente meio

pata combater a pandemia causada pelo Cotona Vírus.

Sendo assim, considerando que a vacina »nda não está disponível para aquisição

setor privado, a parcería ptevista autoiza o emptesário a imunizat seus cola

igual número, doat vacinas ao Município, opottutizando tmuír7zat maiot número de

cascavelenses

Com isso, âvânçamos de fotma mais aceletada, rumo ao fim da Pandemia.

Assim contamos com o apoio de nossos pares paÍa apÍo.vação deste proieto de lei.
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